
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 
 
LEI Nº 11.749.
 
 
Autoria: Poder Executivo.
 
 
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de
crédito com a Caixa Econômica Federal e dá outras
providências.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte
 
 
LEI:
 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à
Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), no
âmbito do FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, destinados à aplicação em
Despesas de Capital, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000.

 
Art. 2.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa

Econômica Federal, como garantia da operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as quotas-partes do fundo a que se referem os
artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, ou outras que venham a substituir, nos
termos do inciso IV do art. 167, todos da Constituição Federal, em montantes necessários para o
pagamento do principal e demais encargos. Serão conferidos à Caixa Econômica Federal os
poderes bastantes para que as garantias possam ser prontamente exequíveis no caso de
inadimplemento.

 
Parágrafo único. Alternativamente, fica o Poder Executivo autorizado a vincular,

como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e
159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e "f", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas
no artigo 156, nos termos do § 4.º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras
garantias admitidas em direito.
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Art. 3.º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do
inc. II, § 1.º, art. 32, da Lei Complementar n. 101/2000.

 
Art. 4.º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo 1.º.

 
Art. 5.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora
autorizada.

 
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
Paço Municipal, 09 de fevereiro de 2024.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
09/02/2024, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em
09/02/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3225326 e o
código CRC 7405B8E7.

 
Referência: Processo nº 01.02.00017877/2024.59 SEI nº 3225326
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SECRETARIA DE GOVERNO
MARINGÁ, (SEXTA FEIRA) 09/02/2024 Nº 4282ANO XXXIV

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Lei Complementar nº 766, de 30/06/2009, publicada no O. O. M. em 04/09/2009

GABINETE DO PREFEITOPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 
 
LEI Nº 11.749.
 
 
Autoria: Poder Executivo.
 
 
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de
crédito com a Caixa Econômica Federal e dá outras
providências.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte
 
 
LEI:
 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à
Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), no
âmbito do FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, destinados à aplicação em
Despesas de Capital, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000.

 
Art. 2.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa

Econômica Federal, como garantia da operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as quotas-partes do fundo a que se referem os
artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, ou outras que venham a substituir, nos
termos do inciso IV do art. 167, todos da Constituição Federal, em montantes necessários para o
pagamento do principal e demais encargos. Serão conferidos à Caixa Econômica Federal os
poderes bastantes para que as garantias possam ser prontamente exequíveis no caso de
inadimplemento.

 
Parágrafo único. Alternativamente, fica o Poder Executivo autorizado a vincular,

como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e
159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e "f", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas
no artigo 156, nos termos do § 4.º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras
garantias admitidas em direito.
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Art. 3.º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do
inc. II, § 1.º, art. 32, da Lei Complementar n. 101/2000.

 
Art. 4.º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo 1.º.

 
Art. 5.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora
autorizada.

 
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
Paço Municipal, 09 de fevereiro de 2024.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em

09/02/2024, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em

09/02/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3225326 e o

código CRC 7405B8E7.

 

Referência: Processo nº 01.02.00017877/2024.59 SEI nº 3225326
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701,  - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2637/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

 

DECRETO Nº 2637/2023

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e diante
do contido no Processo Administrativo Disciplinar
01.99.00075639/2023.54,

 

D E C R E T A

 

Art.1º Fica Demitido(a) o(a) servidor(a) JEFFERSON MARTINS SILVA JUNIOR,
matricula 44328 à partir de 9 de Fevereiro de 2024, do cargo efetivo de AUXILIAR
OPERACIONAL MASCULINO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - SELURB, nos termos art. 193 c/c 187, inciso II da Lei Complementar 239/98.

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Faustino Sergio Maximilla, Secretário (a) de Gestão de

Pessoas, em 12/12/2023, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em

12/12/2023, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em

13/12/2023, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2914829 e o

código CRC 7F0BFC26.

Referência: Processo nº 01.99.00142846/2023.44 SEI nº 2914829
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Recrutamento SEGEP

Av. XV de Novembro, 701,  2º andar - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1640 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

 
 
DECRETO Nº 166/2024
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
                                                                         
D E C R E T A:
 
 

Art. 1º. Ficam nomeados(as) os(as) cidadãos(ãs) abaixo relacionados(as), para o
cargo de PROFESSOR 20 HS, MB 1, Nível 1, do quadro efetivo de servidores desta
Municipalidade, de conformidade com o artigo 21, inciso I, da Lei Complementar nº 239/98, a
partir de 09 de Fevereiro de 2024, conforme aprovação em Concurso Público, nos termos do
Edital nº 016/2022-SEGEP.

 

Nome Matrícula

KELLY REGINA LAGE DE SOUZA 46576

MONIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES 46577

DELMA BALIEIRO LOPES DE SOUZA 46578

GABRIELA GONCALVES MATHEUS 46579

JESSICA MEIRYELLEN MARTINS NAVARRO 46580

 
 
  Art. 2º. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias.

 
§ 1º. Excepcionalmente o prazo previsto no caput deste artigo poderá ser

prorrogado por até dez dias, quando solicitado pela junta médica oficial do Município, de
conformidade com o artigo 26, § 1º, da Lei Complementar nº 239/98.

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 30 de Janeiro de 2024.

Ato Administrativo 166/2024 (3165394)         SEI 01.22.00012847/2024.76 / pg. 1

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ


	Sanção da Lei 3225326

